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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22/06/2026.

lvIATÉRIAS DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO IVIUNICIPAL:

PFtoJETO   DE   LEI   N°  023/2026:   "Crú   o   Organjsmo  de   Políticas   para   as
Mulheres no âmbfto do Município de Ponte Preta e estabelece suas diretrizes".

_PROJETO  DE  LEI  N°  024/2026:  "lristitui  o  Fundo  Municipal  dos  Díreftos  das
Mulheres   no   Municlpio  de  Ponte  Preta  e  estabelecx3   normas  de  controk5  e

gestão„.

MATÉRIA IH INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

lNDICACÃ0  014/2026:  "Que  o  Poder  Executivo  estude  a  viabilidade  de  conceder,
ao final  de  cada  amo,  uma  gratificação  no  valcm equívalente  a 01  (um)  salário  mínimo
nacional  a  cada  um  dos  megrantes  do  Corpo  de  Bombelros  Voluntários  de  Ponte
Preta, em reconhecimento aos relevantes serviços pre§tados à comunidade".

lNDICACÃ0 015'2026:  "Que o  Poder Executivo  Municipal  impLante um  redutor
cle    velocidade,    ou    faixa    elevada     na    Rua     Ferdinandci    Tomazeli,     nas

proximk]ades da Padaria Sabor do Céu".

Ponte Preta,19 de junho de 2026.


